












 
 
 

 

Sabe-se que a definição do método para estabelecer o preço de referência para a 

aquisição/contratação é tarefa discricionária do gestor público, entretanto, algumas 

condições devem ser levadas em consideração com vistas a não infringência aos princípios 

da ampla concorrência e da isonomia, além de tornar razoável sua aplicação prática. E mais, 

deve-se levar em consideração também sua consonância com tipo licitatório utilizado, que 

neste caso ressalta a importância, não apenas do preço, mas também da técnica.  

 

Constam do processo nº 15054/17 cotações de 5 empresas interessadas em ofertar 

seus serviços ao município de Petrópolis, conforme resumo a seguir:  

 

A R$1.988.000,00 12 meses 
B R$3.600.000,00 24 meses 

C R$1.200.000,00 12 meses 

D R$2.869.000,00 12 meses 

E R$915.600,00 12 meses 
 

De certo que a administração busca economicidade na contratação de seus 

serviços, e é em razão do interesse público que assim o faz. Todavia, seria um raciocínio 

raso acreditar que a economicidade é apenas medida pelo menor preço. Economicidade e 

vantajosidade devem ser vistas e analisadas face ao melhor custo-benefício para a 

eficiência da administração pública. Isto quer dizer que o ente público deve perseguir o 

menor preço possível dentre aquelas empresas que real e inequivocamente tenham 

comprovado capacidade técnica, jurídica, fiscal e econômico financeira suficiente para 

prestar serviços dentro de um padrão mínimo naquilo que se pretende contratar e sem 

colocar em risco a administração e seus cidadãos. Isso apenas pode ser averiguado em 

sede de licitação em si, e não em fase anterior a ela. Principalmente no caso de uma 

licitação do tipo técnica e preço, onde é evidente que a técnica não pode ser desprezada! 

Ter o preço máximo baseado no menor preço das cotações, é absolutamente contraditório 

para uma licitação de técnica e preço e isso não pode prosperar.  

 

Além disso, fixando o limite a ser aceito pelo método do menor preço, a 

administração está limitando a participação todas as demais empresas ofertantes de cotação 

e escolhendo, ainda na fase pré-instrutória, seu fornecedor. Por mais que as outras 

potenciais licitantes possam baixar o seu preço, essa lógica não se mostra possível uma vez 










